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LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMNISTRATIVO N° 011/2022 
TOMADA DE PREÇO N° 002/2022 
AVISO DE RESULTADO 
 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Comissão Permanente de Licitações designada pela Portaria n.º 
008/2022 de 10/01/2022, composta pelos seguintes membros: Nelson Henrique, 
Valdemir Riquelme Roda, e Mayara Camila Soares Santos, respectivamente 
Presidente, Secretário e Membro, torna público para conhecimento de todos os 
interessados que a licitação modalidade Tomada de Preço nº 002/2022 - 
Processo Administrativo nº 011/2022, que versa sobre a para construção de 
Base de Concreto armado para instalação de Mini Arena Esportiva de Glória de 
Dourados/MS. Após a sessão publica que teve inicio as 09:00 horas, do dia 17 de 
Março de 2022, os membros da Comissão Permanente de Licitação declaram 
vencedora do certame a empresa NACIONAL CONSTRUTORA LTDA inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 06.148.169/0001-70,  com o valor global da proposta de  R$ 
175.297,71 (Cento e setenta e cinco mil duzentos e noventa e sete reais e setenta 
e um centavos). 
Glória de Dourados - MS, 17 de Março de 2022. 
 
Nelson Henrique 
Presidente 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMNISTRATIVO N° 011/2022 
TOMADA DE PREÇO N° 002/2022 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº 011/2022, 
referente à Tomada de Preço nº 002/2022, considerando que foram observados 
os prazos recursais, acompanhando o Parecer Jurídico, nos termos do art. 43, 
inciso VI, da Lei Federal n.º 8.666/93, em sua atual redação, HOMOLOGO o 

procedimento licitatório e ADJUDICO o objeto a empresa NACIONAL 
CONSTRUTORA LTDA inscrita no CNPJ Nº 06.148.169/0001-70  
Autorizo a lavratura a contratação do objeto do Processo Administrativo, para que 
produza os efeitos legais.  
Glória de Dourados-MS, 22 de Março de 2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

PORTARIA 

PORTARIA N.º 085/2022 DE 22 DE MARÇO DE 2022. 
 
“Nomeia servidor para o Cargo que menciona e dá outras providências.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições legais, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei 
Orgânica Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear LETÍCIA PEREIRA BEZERRA, portadora do RG nº 2.163.355 
SEJUSP/MS, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Juridico, Símbolo DAS-2, ocupado anteriormente por Vitor Vandresen Militão, 
exonerado através da Portaria nº 064/2022 de 25 de fevereiro de 2022, em vaga 
prevista no grupo Ocupacional VI – Direção e Assessoramento Superior da Tabela 
Única do Anexo II da Lei Complementar nº. 076, de 20 de fevereiro de 2020. 
Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 22 de março de 2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº. 086/2022 DE 22 DE MARÇO DE 2022. 
 
“Designa a servidora Jucicleia Rodrigues de Souza para atuar como fiscal de 
contrato e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto no 
art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993 e na Resolução TCE/MS nº 88/2018, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar a servidora Jucicleia Rodrigues de Souza, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de Gerente de Águas e Esgoto, para acompanhar e 
fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado: 
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Contrato nº Razão Social da Contratada 
Procedimento 
Licitatório 

011/2022 Deivid V. D. Bressante - ME 
Carta Convite nº 
003/2022 

012/2022 
J.B. Oliveira Brinquedos e 
Equipamentos LTDA – ME 

Carta Convite nº 
003/2022 

 
Art. 2º. São atribuições básicas do fiscal de contrato, sem prejuízos de outras 
estabelecidas na legislação pertinente: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade; 
II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do prazo de entrega, 
especificações, preços e quantidades, em consonância com o estabelecido no 
contrato, aditivos, apostilamentos e termo de referência; 
III - atestar as notas fiscais e encaminhá-las à autoridade competente para 
pagamento; 
IV - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 
V - manter controle sobre a regularidade fiscal e trabalhista da empresa 
contratada; 
VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua responsabilidade, 
comunicando formalmente a autoridade superior, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do final da vigência; 
VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto a eventuais pendências na 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato. 
Parágrafo único.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do fiscal de contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 
Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e Controle disponibilizar ao 
fiscal de contrato designado, cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico 
ou do termo de referência, da proposta da contratada e, oportunamente, dos 
aditivos e apostilamentos, sem prejuízo de outros documentos que o fiscal 
entender necessário ao exercício da fiscalização.  
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 22 de março de 2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

DECRETO 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - AUDIÊNCIA PÚBLICA  
 
CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DA LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA DE 2023. 
 
CONSIDERANDO a iminência da elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO), a qual estabelece as regras para o planejamento do orçamento do 
exercício seguinte, sendo, ainda, submetida à aprovação do Poder Legislativo; 
 

CONSIDERANDO o inciso I, do §1º, do artigo 48 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que determina, como medida de transparência, o incentivo à participação 
popular e realização de audiências públicas, durante os processos de elaboração 
e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos: 
 
CONVOCAMOS a população em geral para participar da Audiência Pública 
Presencial e Online com a Finalidade de Debater e Contribuir para a 
Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentária para 2023. 
 
A Audiência Pública realizar-se-á presencialmente na Câmara Municipal de 
Vereadores no dia 07/04/2022 (quinta-feira) a partir das 19h00min (dezenove 
horas), e também de forma Online, disponível para acesso e participação 
através do link/banner no portal do Município no endereço eletrônico 
www.gloriadedourados.ms.gov.br dos dias 07 a 12 de abril de 2022. Neste 
período qualquer pessoa poderá encaminhar suas dúvidas, sugestões ou 
questionamentos para a equipe técnica da Prefeitura Municipal através do Serviço 
de Informação ao Cidadão e-SIC disponível no endereço eletrônico 
www.gloriadedourados.ms.gov.br/e-sic. 
 
Glória de Dourados-MS, 22 de março de 2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
 - Prefeito Municipal - 
 

EXTRATO TERMO DE FOMENTO 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO N° 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2022 
 
Partes: Concedente: Município de Glória de Dourados, com sede na Rua 
Tancredo de Almeida Neves, s/n, Parque CEAD, nesta cidade de Glória de 
Dourados, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.155.942/0001-37. Proponente: ASSESG - 
Associação dos Estudantes de Glória de Dourados, com sede à Rua Tancredo 
de Almeida Neves, s/n, Centro, nesta cidade de Glória de Dourados, inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.781.233/0001-22. 
 
Objeto: Repasse de recursos financeiros visando custear 30% (trinta por cento) 
do valor da mensalidade correspondente ao transporte coletivo intermunicipal de 
estudantes universitários residentes no Município de Glória de Dourados cursando 
nível superior em instituições de ensino estabelecidas no Município de Dourados. 
 
Amparo Legal: Decreto Municipal n. 45/2017, Lei Federal n. 13.019/2014, Lei 
Municipal n. 1.203/2022 e demais normas legais. 
 
Valor: R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais). 
 
Classificação funcional programática e econômica da despesa:  
 
1 Prefeitura Municipal de Glória De Dourados 
02 Poder Executivo 
02 05 Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura 
020501 Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura 
12 Educação 
12 364 Ensino Superior 
12 0016 Educação com qualidade, compromisso e amor, rumo ao futuro. 
12 0016 2016 0000 Apoio Financeiro e Manutenção do Ensino Superior 
Natureza da Despesa: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 
 
Fonte de Recursos: 1.01.000 
 
Número da Nota de Empenho: 519 Data de Emissão: 18/03/2022. 
 
Vigência: A partir da data da sua assinatura até 31/12/2022. 
 
Assinatura: 18 de março de 2022. 
 
Aristeu Pereira Nantes - Prefeito Municipal 
Jeferson Demarchi de Jesus - Presidente da ASSESG - Associação dos 
Estudantes de Glória de Dourados 
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